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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 350/2023/GR/UNIR, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.005827/2023-92;

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a Cessão do servidor  ARTUR DE SOUZA MORET,  SIAPE nº 0396638, do quadro
de pessoal da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),  para exercer o cargo de Coordenador-Geral (código
CCE 1.13) da Coordenação-Geral de Planejamento Acadêmico, Pesquisa e Inovação, da Diretoria de
Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior, da Secretaria de Educação Superior, do
Ministério da Educação (MEC).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 11/05/2023, às 18:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1341291 e o código CRC 2D94A4B6.

Referência: Processo nº 23118.005827/2023-92 Site: www.unir.br SEI nº 1341291
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 353/2023/GR/UNIR, DE 12 DE MAIO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.002321/2023-21;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País a servidora CAROLINA RODRIGUES DA COSTA DORIA,
SIAPE nº 2282442, lotada no Departamento Acadêmico de Biologia, campus Porto Velho,  para participar
da Reunião do projeto: BiodivRestore - ForestFisher (Priority areas for conservation and restoration of Amazonian
forest- frugivorous fish interactions and associated fisheries), na School of Agriculture of the Polytechnic Institute
of Bragança, em Portugal,  previsto para ocorrer no período entre  21 a  28 de maio de 2023,  incluindo trânsito,
com ônus limitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 12/05/2023, às 16:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342000 e o código CRC CE04890D.

Referência: Processo nº 23118.002321/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1342000
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 44/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.001004/2022-15.

RESOLVE:

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora LUCILA BATISTA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2158456, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo
Área, classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotada na Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e
Assuntos Estudantis (PROCEA), para a Diretoria de Assuntos Estudantis (DAEST), com fundamento no inciso I do
parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1343688 e o código CRC 1D1DDD96.

Referência: Processo nº 23118.001004/2022-15 Site: www.unir.br SEI nº 1343688
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 54/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.006346/2023-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para capacitação, referente ao quinquênio de 04.06.2014 a 03.06.2019,
à servidora ALINE MARIA REICHERT DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1206264, ocupante do cargo de Técnico
em Secretariado, lotada na Coordenadoria Permanente de Processo Seletivo Discente (CPPSD), com vistas a
participar dos cursos "Introdução à Libras", com carga horária de 60 (sessenta) horas; "Introdução à gestão de
riscos", com carga horária de 40 (quarenta) horas; e "Acessibilidade na comunicação", com carga horária de 30
(trinta) horas, todos promovidos pela Fundação Escola Nacional de Administração Pública, totalizando
130 (cento e trinta) horas, na modalidade a distância, no período de  22.05.2023 a 20.06.2023.

Art. 2º   A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342506 e o código CRC 1231C3D2.
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Referência: Processo nº 23118.006346/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1342506
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 129/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004243/2023-08 e o Documento de Oficialização
da Demanda (1296246, 1296248, 1296251);

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Equipamentos
de TIC - Telefonia e Congêneres, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual -
PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pela instrução do referido
procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora CAMILLA SILVA DE GOIS, Assistente em Administração, SIAPE nº
2104780, como Integrante Requisitante, o servidor ANDRÉ LUIZ DE SOUZA FREITAS, Analista de Tecnologia da
Informação, SIAPE nº 1459221, como Integrante Técnico, e a servidora SIMONE MARQUES CAETANO SABAI,
Técnica em Enfermagem, SIAPE nº 2122138, como Integrante Administrativa da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ji-Paraná para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ji-Paraná, o Diretor de Tecnologia da Informação e o Pró-Reitor
de Administração deverão monitorar o desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e
velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - São competências dos Integrantes Requisitantes, Técnico e Administrativo, além da
observância das demais normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa SGD/ME
nº 94, de 23 de dezembro de 2022, conforme demonstrativo abaixo:

Realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação e acompanhar a fase de
Seleção do Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis;

Manter registro histórico de fatos relevantes ocorridos e de documentos gerados e/ou recebidos;

Elaborar o Termo de Referência a partir do Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 091, DE 15/05/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 8



INTEGRANTE REQUISITANTE

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Técnico;

Definir os requisitos descritos no Inc. I, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico financeiro em conjunto com
o Integrante Técnico;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE TÉCNICO

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Requisitante;

Definir os requisitos descritos no Inc. II, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Realizar a estimativa de preço da contratação com o apoio do Integrante Administrativo, de
acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, e suas atualizações;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico financeiro em conjunto com
o Integrante Requisitante;

Definir os critérios de julgamento da proposta (menor preço, maior desconto, técnica e preço ou
maior retorno econômico) e os critérios para habilitação técnica;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor;

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Prestar apoio ao Integrante Técnico na elaboração do orçamento detalhado;

Proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar o Mapa de Gerenciamento de Riscos,
com o apoio dos Integrantes Técnico e Requisitante, durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1340056 e o código CRC 04FBAD40.

 

Referência: Processo nº 23118.004243/2023-08 Site: www.unir.br SEI nº 1340056
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 131/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004241/2023-19 e o Documento de Oficialização
da Demanda (1296132, 1296133, 1296135);

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Equipamentos
de TIC – Impressoras e Congêneres, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações
Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pela instrução do referido
procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor JOÃO PEDRO BERNARDO DE OLIVEIRA, Técnico de Laboratório, SIAPE
nº 1771800, como Integrante Requisitante, o servidor ANDRÉ LUIZ DE SOUZA FREITAS, Analista de Tecnologia
da Informação, SIAPE nº 1459221, como Integrante Técnico, e a servidora PATRÍCIA CONCEIÇÃO AMARAL
PEREIRA, Técnica de Alimentos e Laticínios, SIAPE nº 2161147, como Integrante Administrativa da referida
Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Tecnologia para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Tecnologia, o Diretor de Tecnologia da Informação e o Pró-
Reitor de Administração deverão monitorar o desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de
Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - São competências dos Integrantes Requisitantes, Técnico e Administrativo, além da
observância das demais normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa SGD/ME
nº 94, de 23 de dezembro de 2022, conforme demonstrativo abaixo:

Realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação e acompanhar a fase de
Seleção do Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis;

Manter registro histórico de fatos relevantes ocorridos e de documentos gerados e/ou recebidos;

Elaborar o Termo de Referência a partir do Estudo Técnico Preliminar da Contratação.
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INTEGRANTE REQUISITANTE

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Técnico;

Definir os requisitos descritos no Inc. I, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro em conjunto com
o Integrante Técnico;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE TÉCNICO

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Requisitante;

Definir os requisitos descritos no Inc. II, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Realizar a estimativa de preço da contratação com o apoio do Integrante Administrativo, de
acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, e suas atualizações;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro em conjunto com
o Integrante Requisitante;

Definir os critérios de julgamento da proposta (menor preço, maior desconto, técnica e preço ou
maior retorno econômico) e os critérios para habilitação técnica;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor;

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Prestar apoio ao Integrante Técnico na elaboração do orçamento detalhado;

Proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar o Mapa de Gerenciamento de Riscos,
com o apoio dos Integrantes Técnico e Requisitante, durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342640 e o código CRC D3539F4C.

Referência: Processo nº 23118.004241/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1342640

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 091, DE 15/05/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/5%20-%20BS%20Maio%202023/BS%20Portarias%2015%20-%2005%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 132/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 999119606.000041/2018-29 e o Formulário para Indicação de
Gestores de Contrato (1343313);

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria n.º 230/2019/DCCL/PRAD/UNIR, que alterou a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato Administrativo nº 28/2018/UNIR, celebrado entre a UNIR e a a empresa OI S/A, que
tem por objeto a Contratação de Serviços de Telefonia Fixa, no Câmpus de Rolim de Moura.

Art. 2º - Dispensar os servidores LUCAS DA SILVA SANTOS, SIAPE 1357104, e PATRÍCIA REGINA
VOIGT, SIAPE 2182252, designados pela Portaria nº 230/2019/DCCL/PRAD/UNIR, de 14.11.2019, para exercerem
as funções de Gestor Titular e Fiscal Técnico Substituto, respectivamente, do referido Contrato.

Art. 3º - Designar os servidores PATRÍCIA REGINA VOIGT, SIAPE 2182252,, para exercer a função
de Gestora Titular e MAYKE STOFEL SAMPAIO, SIAPE 2179955, para exercer a função de Fiscal
Técnica Substituta do Contrato Administrativo nº 28/2018/UNIR, celebrado entre a UNIR e a a empresa OI S/A,
que tem por objeto a Contratação de Serviços de Telefonia Fixa, no Câmpus de Rolim de Moura.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1343315 e o código CRC 0042E7F3.
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Referência: Processo nº 999119606.000041/2018-29 Site: www.unir.br SEI nº 1343315

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 091, DE 15/05/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 15

file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/5%20-%20BS%20Maio%202023/BS%20Portarias%2015%20-%2005%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 200/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005536/2023-02; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1340847/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente MICHEL WATANABE, matrícula SIAPE nº 2313615,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para
ADJUNTO(C)-3 referente ao interstício de 30.05.2021 a 29.05.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 30.05.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342077 e o código CRC 4410F137.

 

Referência: Processo nº 23118.005536/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1342077
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 202/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004576/2023-29; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1342600/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente GISELLE ARAÚJO GADOTTI, matrícula SIAPE nº 1503604,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para ADJUNTO
(C)-1 referente ao interstício de 10.02.2021 a 02.03.2023 com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 03.03.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342622 e o código CRC 1721C252.

 

Referência: Processo nº 23118.004576/2023-29 Site: www.unir.br SEI nº 1342622
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 204/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016199/2022-90; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1342670/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente  CLAUDIA JUSTUS TORRES PEREIRA, matrícula SIAPE nº
2044654, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de  01.11.2020 a 03.04.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 04.04.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342700 e o código CRC FB8A9FC0.

 

Referência: Processo nº 23118.016199/2022-90 Site: www.unir.br SEI nº 1342700
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 205/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004679/2023-99; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1342772/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente  VALÉRIA MOREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
2283326, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2  para
ADJUNTO (C)-1 referente ao interstício de 04.03.2021 a 26.04.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 27.04.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342804 e o código CRC 15B441D4.

Referência: Processo nº 23118.004679/2023-99 Site: www.unir.br SEI nº 1342804
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 206/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.005717/2023-21; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1344032/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente SIDINEY RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1807922,
Retribuição por Titulação pela obtenção do título de Doutor  em Teologia, emitido pela Pontifícia Universidade
Católica do Paraná, com efeito acadêmico e financeiro a partir de  28.04.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/05/2023,
às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1344063 e o código CRC D7654651.

Referência: Processo nº 23118.005717/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1344063
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 46/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022, de acordo com o processo 23118.006412/2023-36.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros abaixo discriminados para compor a Comissão de bolsas do Programa de Pós-graduação
em Educação(PPGE), conforme texto abaixo:

Prof. Dr. Rafael Fonseca de Castro(Presidente da Comissão)

Prof. Dr. Josué José de Carvalho Filho( Representante Docente da Linha de Pesquisa: Formação Docente)

Prof.ª Dr.ª Aparecida Luzia Alzira Zuin (Representante Docente da Linha de Pesquisa: Políticas e Gestão Educacional)

Aline Juliana Morsch Passos( Representante Discente Titular da  Linha de Pesquisa: Formação Docente)

Idelucia Marinho Silva Leal( Representante Discente Titular da Linha de Pesquisa: Políticas e Gestão Educacional)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 14/05/2023, às
20:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343128 e o código CRC
564FDEF9.

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1343128
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 58/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.003162/2023-82

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 100/2021/CRM/UNIR, que compôs o Núcleo Docente Estruturante do
Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, publicada no Boletim de Serviço nº 95, de 02/12/2021, nos
seguintes termos:

I - Dispensar o servidor docente Igor Mansur Muniz (2035814);

II - Designar a servidora docente Geysa Almeida Viana (1261315).

Art. 2º O NDE do Curso de Medicina Veterinária fica composto pelos servidores Mayra Araguaia
Pereira Figueiredo (2421710), Bruno Leonardo Mendonça Ribeiro (3138513), Geysa Almeida Viana (1261315,
Sara Lucena de Amorim (1525138), Weverson Luciano Pires (1853918), sob a presidência da primeira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
15/05/2023, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1344092 e o código CRC C2260652.

Referência: Processo nº 23118.003162/2023-82 Site: www.unir.br SEI nº 1344092
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